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DECRETO MUNICIPAL Nº 200/2022.

Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Controle
Interno e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TAGUATINGA,  Estado  do  Tocantins,  PAULO  ROBERTO
RIBEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as  Constituições  da
República e a do Estado do Tocantins, e: 

 

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica EXONERADO, o Sr. JARBAS TEIXEIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº
985.595.671-00, do cargo em comissão de Diretor Executivo, a partir desta data.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir do dia 01.09.2022.

 

 

PUBLIQUE – SE

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA – Estado do Tocantins, aos cinco
dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e dois (05.09.2022).

 

 

_____________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 231/2022.

Dispõe sobre representação por contribuição para
servidor e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TAGUATINGA,  Estado  do  Tocantins,  PAULO  ROBERTO
RIBEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as  Constituições  da
República e a do Estado do Tocantins, e: 

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica CONCEDIDO ao Sr. WANDERSON CARDOSO DE JESUS, motorista, inscrito
no CPF sob o nº 043.375.041-33, representação por contribuição no valor de 100%
(cem por cento) do cargo em exercício, conforme Lei n.404/2011, Art.50 inciso VIII.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir do dia 03.10.2022, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PUBLIQUE – SE

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA – Estado do Tocantins, aos vinte e
cinco dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois (25.10.2022).

 

____________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal
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